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DECRETO Nº 2.478, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Revoga os Decretos nº 1.704, de 27 de fevereiro 
de 2019, e nº 1.739, de 14 de maio de 2019, que 
especifica.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º São revogados os Decretos:

I - nº 1.704, de 27 de fevereiro de 2019, que regulamenta os 
arts. 190, 204, 223, 227 da Lei nº 371, de 4 de novembro de 1.992, 
para estabelecer os critérios para emissão de autorização de uso de 
espaço público ou privado e dispõe sobre a Comissão de Análise e 
Deliberação de Autorizações de Uso, conforme especifica;

II - nº 1.739, de 14 de maio de 2019, que designa os membros 
da Comissão de Análise e Deliberação de Autorização de Uso, e adota 
outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 26 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a programação orçamentária e 
financeira, o cronograma mensal de desembolso 
e as alterações orçamentárias para o exercício de 
2024, e dá outras providências.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, e no Art. 36 da Lei nº 3.049, de 26 de dezembro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º A programação orçamentária e financeira, o 
cronograma mensal de desembolso, as alterações orçamentárias 
e a execução das emendas parlamentares individuais, do exercício 
financeiro de 2024, dos órgãos, fundos e entidades do Poder 
Executivo, obedecerá às diretrizes e metas estabelecidas na Lei nº 
3.049, de 26 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2024 (LDO 2024), o disposto neste Decreto, e nas normas de 
contabilidade pública e de administração financeira e orçamentária.

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:

I - programação orçamentária e financeira: a administração 
de recursos por meio do estabelecimento de cronograma mensal de 
desembolso individualizado por cota;

II - cota: o uso das dotações previstas na Lei nº 3.052, de 26 
de dezembro de 2023, Lei Orçamentária de 2024, segundo os créditos 
orçamentários a saber:

a) cota orçamentária: a distribuição dos orçamentos nas 
unidades orçamentárias, dividida em:

1. cota para empenho: o limite para o estabelecimento do 
cronograma mensal de desembolso; e

2. cota para liquidação: a efetivação do uso das cotas de 
empenho;

b) cota financeira: a disponibilidade para a programação e 
efetivação das despesas;

III - grupo de programação: o agregado de naturezas de 
despesas utilizadas na programação orçamentária e financeira, a 
saber:

a) grupo 1: folha de pagamento;

b) grupo 2: custeio;

c) grupo 3: investimentos;

d) grupo 4: encargos especiais.

IV - alteração orçamentária: a mudança na programação anual 
de trabalho disposta na LOA 2024, decorrentes:

a) dos créditos adicionais relacionados no Art. 41 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a saber:

1. suplementares: aqueles destinados para o reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária de 2024 (LDO 2024);

2. especiais: aqueles destinados às despesas para as quais 
não tenham dotações específicas;

3. extraordinários: para as despesas urgentes e imprevisíveis;

b) das alterações orçamentárias de que trata o inciso VI, Art. 
167, da Constituição Federal, autorizadas nos arts. 29 e 32 da LDO 
2024, a saber:

1. transferência: a mudança entre categoria econômica ou 
grupo de natureza de despesa de uma mesma ação, de uma mesma 
unidade orçamentária;

2. remanejamento: a mudança de ação entre unidades 
orçamentárias decorr ido da ext inção, fusão, cr iação ou 
desmembramento de órgãos;

3. transposição: a mudança entre modalidade de aplicação e 
elemento de despesa de um mesmo grupo de natureza de despesa, 
de uma mesma ação e da mesma unidade orçamentária;

V - Sistema de Planejamento e Orçamento: o conjunto de 
órgãos da estrutura administrativa estabelecido no Art. 9º e incisos II e 
III do Art. 10 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, composto pelo:

a) órgão central: exercido pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano;

b) órgãos setoriais: os demais órgãos constituídos de 
unidades de planejamento e gestão orçamentária-financeira 
subordinados normativamente ao órgão estruturante;
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VI - Sistema Integrado de Gestão (SIG): a ferramenta 
tecnológica de suporte ao desenvolvimento das atividades de 
administração orçamentária e financeira;

VII - Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD): 
documento que contém a funcional programática autorizada na 
Lei Orçamentária de 2024, que poderá ser projeto, atividade 
ou operação especial, com a indicação, por meio de ficha de 
programação orçamentária, do detalhamento de suas dotações;

VIII - ficha de programação orçamentária: a indicação, 
individualizada por órgão e unidade orçamentária, da natureza de 
despesa e da fonte de recursos;

IX - solicitação: o requerimento formal encaminhado pelos 
órgãos setoriais ao órgão estruturante.

Art. 3º A programação orçamentária e financeira 
compreende o disciplinamento da execução da despesa diante 
do provável fluxo de recursos arrecadados, e tem por objetivo a 
obtenção do resultado primário estabelecido na LDO de 2024, 
conforme indicado no Anexo I a este Decreto.

Art. 4º A execução das despesas depende do alcance das 
metas bimestrais de arrecadação das receitas previstas na LOA 
2024, relacionadas conforme o Anexo II a este Decreto.

Art. 5º As despesas aprovadas na LOA 2024, dos órgãos, 
fundos e entidades do Poder Executivo, terão como limite de 
desembolso os valores constantes do Anexo III a este Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às 
dotações orçamentárias relativas:

I - aos grupos de programação:

a) folha de pagamento;

b) encargos especiais;

II - aos saldos de exercícios anteriores, apurados em 
balanço patrimonial e incorporados à LOA 2024 mediante créditos 
adicionais;

III - às despesas relacionadas no Anexo II à LDO 2024.

§ 2º O empenho das fontes de convênios e operações de 
crédito somente ocorrerão mediante programação a ser autorizada 
pelo órgão estruturante por meio de consulta da existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 3º Os limites do caput deste artigo poderão ser ajustados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Humano durante a execução de despesa, respeitada a meta de 
resultado primário fixada no Anexo III à LDO 2024.

Art. 6º Os órgãos e entidades do Poder Executivo 
poderão solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Humano as alterações orçamentárias dispostas 
na LOA 2024 e na programação definida neste Decreto.

Art. 7º Para as alterações por uso da abertura dos créditos 
adicionais serão utilizados os recursos previstos no Art. 43 da Lei 
nº 4.320, de 1964, a saber:

I - cancelamento parcial ou total de dotação, até o limite 
definido na alínea “a” do inciso II do Art. 4º da LOA de 2024;

II - superávit financeiro resultante da diferença positiva 
entre ativo e passivo, apurada no balanço patrimonial do exercício 
de 2023;

III - excesso de arrecadação, apurado pela diferença 
positiva entre o previsto e o arrecadado, considerada, ainda, a 
tendência;

IV - produto das operações de créditos autorizadas em lei.

§ 1º O uso da reserva de contingência observará o previsto 
no inciso II do Art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, e alínea “b”, inciso II do Art. 4º da LOA 2024, e não será 
considerada para o limite citado no inciso I do caput deste artigo.

§ 2º O superávit financeiro será utilizado até o limite dos 
seus saldos.

§ 3º O excesso de arrecadação consiste no resultado 
positivo apurado mês a mês, o qual poderá ser utilizado de forma 
parcial ou integral e, eventualmente, a tendência na forma do § 4º 
deste artigo.

§ 4º A tendência do exercício considerará, entre 
outros fatores, a média histórica, a sazonalidade, o cenário 
macroeconômico e fiscal, e poderá ser utilizada a critério da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano.

§ 5º O uso do produto das operações de crédito deverá 
corresponder à viabilidade jurídica de sua execução.

Art. 8º Para as despesas não autorizadas ou imprevistas 
na LOA ou, ainda, para as urgentes e imprevisíveis, serão 
utilizados os recursos citados no Art. 7º deste Decreto, assim 
como:

I - a apresentação de projeto de lei ao Poder Legislativo 
para a abertura de crédito adicional especial, destinado às 
despesas não autorizadas ou imprevistas;

II - a edição de medida provisória com a abertura de 
crédito adicional extraordinário para as despesas urgentes e 
imprevisíveis.

Parágrafo único. Para as situações previstas no caput 
deste artigo, os órgãos setoriais encaminharão ao órgão 
estruturante, para fins de avaliação do instrumento necessário à 
solução, justificativa pormenorizada.

Art. 9º As alterações da programação definida no Anexo 
III a este Decreto poderão ser feitas por meio da ampliação, 
antecipação ou postergação de cotas entre meses, observado que:

I - as cotas serão individualizadas por unidades 
orçamentárias e destinadas para liquidação;

II - as cotas serão dispostas até o nível de fonte de 
recursos, que inclui todas as dotações das funcionais que utilizam 
aquela respectiva fonte;

III - a ampliação consistirá na adição de cota anteriormente 
fixada, mediante saldo a programar existente;

IV - a antecipação constituirá uma adição de cota 
anteriormente programada para determinado mês, fonte e grupo 
de programação/agregado, e somente deverá ser feita com o saldo 
disponível;
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V - a postergação resultará na diminuição de cota 
anteriormente programada para determinado mês, fonte e grupo 
de programação/agregado, e somente deverá ser feita com o saldo 
disponível.

§ 1º As mudanças entre grupo de programação/agregado 
dependerão da existência de saldo orçamentário autorizado no 
QDD para as naturezas que o compõe.

§ 2º Inexistindo saldo na forma disposta no § 1º deste 
artigo, os órgãos setoriais poderão recorrer às alterações 
orçamentárias previstas no inciso IV do Art. 2º deste Decreto.

§ 3º As cotas poderão ser reprogramadas, para tanto será 
considerada:

I - a parcela utilizada para o empenho menor que o valor 
a ser liquidado;

II - o saldo de cota de empenho em virtude de liquidação 
em valor inferior;

III - a mudança de mês em relação à parcela programada.

§ 4º A utilização de reprogramação de cota não alterará o 
valor do empenho e não modificará os atributos quanto à despesa 
em execução.

§ 5º A liquidação de restos a pagar não processados 
observará a liberação pela Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano.

Art. 10. Os saldos de cotas não utilizadas nos meses 
encerrados serão transferidos para o mês imediatamente posterior 
ou restituídos à conta dos saldos a programar, e poderão ser 
solicitados pelos órgãos setoriais conforme Art. 9º deste Decreto.

§ 1º Constatado o saldo de cota superior ao autorizado no 
QDD, a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Humano providenciará os ajustes necessários.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não implica em 
execução maior que os créditos orçamentários.

Art. 11. São vedados nas alterações orçamentárias e da 
programação deste Decreto:

I - o uso de créditos orçamentários ilimitados, nos termos 
do inciso VII do Art. 167 da Constituição Federal;

II - a abertura de créditos adicionais maior que o limite ou 
saldo autorizado;

III - o cancelamento de dotações de manutenção de 
recursos humanos e dos encargos especiais, com a destinação 
que não seja para a mesma finalidade;

IV - a transposição e a transferência entre ações;

V - a mudança orçamentária entre fontes de recursos, na 
forma do parágrafo único do Art. 8º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000;

VI - a alteração orçamentária entre recursos do orçamento 
corrente e o do superávit financeiro;

VII - a utilização de cotas superiores aos créditos 
orçamentários;

VIII - a utilização de cotas sem que haja a correspondente 
cobertura financeira.

§ 1º Os órgãos setoriais deverão observar as restrições 
contidas neste artigo antes do envio das solicitações ao órgão 
estruturante.

§ 2º Se constatado saldo após o suficiente atendimento 
das despesas de que trata o inciso III do caput deste artigo, 
as respectivas dotações poderão ser utilizadas para outras 
finalidades.

§ 3º Identificada a ocorrência de qualquer das situações 
previstas nos incisos do caput deste artigo, a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Humano deverá realizar a 
correção e o ajuste necessário.

Art. 12. Poderá ser encaminhado à Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Humano, nas situações 
de insuficiência orçamentária comprovada do órgão setorial, 
pedido justificado para avaliação de alteração orçamentária a ser 
realizada, observados os arts. 8º e 11 deste Decreto.

Art. 13. São delegadas ao titular da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Humano, conforme previsto 
no Art. 30 da LDO 2024, as competências para:

I - providenciar as medidas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto;

II - referente ao Anexo III a este Decreto:

a) ampliar os limites estabelecidos até a importância de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais);

b) remanejar ou alterar, mediante antecipação ou 
postergação, os limites de movimentação e empenho, observado 
o disposto no inciso II do caput deste artigo e § 3º do Art. 5º deste 
Decreto;

III - coibir a existência de execução orçamentária com 
fontes de recursos sem disponibilidade financeira suficiente ao 
final do exercício, hipótese em que poderá bloquear as dotações 
orçamentárias e/ou impedir a emissão de empenhos nas 
respectivas fontes;

IV - abrir créditos adicionais suplementares autorizados na 
forma do Art. 4º da Lei de Orçamentária de 2024;

V - remanejar, transpor ou transferir dotações autorizadas 
na forma do inciso II, § 1º do Art. 28 e Art. 32 da LDO de 2024;

VI - iniciar os projetos de leis relativos aos créditos 
adicionais de que trata o Art. 41 da Lei nº 4.320, 17 de março de 
1964.

§ 1º Para efeitos do caput deste artigo, poderão ser 
editados, por ato próprio, normas complementares, instrumentos 
para alteração, definição de prazos e formas para o cumprimento 
do disposto neste Decreto.

§ 2º Na ocorrência de projetos de leis de créditos 
adicionais, poderão ser bloqueadas pelo órgão de que trata o 
caput deste artigo as dotações orçamentárias dos órgãos, fundos 
e entidades, até o valor necessário aos projetos.

Art. 14. Os prazos e critérios para execução das emendas 
parlamentares individuais seguirão o disposto em ato da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, observado o 
disposto na LDO 2024 e neste Decreto.

Art. 15. Incumbe aos ordenadores de despesas a 
responsabilidade pela observância, na execução orçamentária e 
financeira, dos limites fixados na forma deste Decreto, de todas 
as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente, as 
previstas na Lei nº 4.320, de 1964, na Lei Complementar nº 101, 
de 2000, e na Lei nº 3.049, de 2023.

Art. 16. É vedado aos dirigentes dos órgãos, fundos e 
entidades do Poder Executivo Municipal, de acordo com o Art. 167, 
caput, II, da Constituição Federal, a realização de despesas ou a 
assunção de compromissos que não sejam compatíveis com os 
limites e cronograma previamente estabelecidos.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 26 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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Art. 36, § 1º, I, LDO 2024

1º 
Bimestre

2º 
Bimestre

3º 
Bimestre

4º 
Bimestre

5º 
Bimestre

6º 
Bimestre

I. RECEITAS PRIMÁRIAS (1+2) 308.850.282   321.980.644   296.764.642   297.628.174   309.677.211   357.720.084   1.892.621.037   
1. RECEITAS CORRENTES 305.953.815   319.359.552   294.143.550   295.007.082   307.055.492   355.097.770   1.876.617.261   
Receita Tributária 71.322.990     122.760.381   78.859.126     83.896.898     81.115.488     100.396.992   538.351.875      
Receita de Contribuições 10.418.098     10.295.461     10.563.854     6.090.455       6.119.165       6.936.486       50.423.519        
Receita Patrimonial -                  -                  -                  -                  -                  -                  -                     
Receita de Serviços 8.779.036       7.322.524       8.566.494       8.743.940       9.209.015       7.163.921       49.784.930        
Transferências Correntes 214.023.756   174.659.158   193.839.707   193.551.566   207.935.405   231.905.225   1.215.914.817   
Outras Receitas Correntes 1.409.935       4.322.028       2.314.369       2.724.223       2.676.419       8.695.146       22.142.120        
2. RECEITAS DE CAPITAL 2.896.467       2.621.092       2.621.092       2.621.092       2.621.719       2.622.314       16.003.776        
Transferências de Capital 2.621.092       2.621.092       2.621.092       2.621.092       2.621.092       2.621.092       15.726.552        
Outras Receitas de Capital 275.375          -                  -                  -                  627                 1.222              277.224             
II. RECEITA PRIMÁRIAS DO RPPS 8.696.935       9.079.423       9.448.901       5.770.341       11.410.599     15.663.159     60.069.358        
III. DESPESAS PRIMÁRIAS (4+5+6) 299.134.444   311.188.439   298.234.748   303.435.414   300.309.736   357.157.092   1.869.459.873   
4. DESPESAS CORRENTES 282.450.080   294.346.198   272.006.603   271.051.143   279.301.773   340.090.332   1.739.246.129   
Pessoal e Encargos Sociais 200.630.944   202.193.049   190.349.678   189.309.141   196.505.682   241.241.044   1.220.229.538   
Outras Despesas Correntes 81.819.136     92.153.149     81.656.925     81.742.002     82.796.091     98.849.288     519.016.591      
5. DESPESAS DE CAPITAL 16.684.364     16.842.241     26.228.145     32.384.271     21.007.963     17.066.760     130.213.744      
Investimentos 16.684.364     16.842.241     26.228.145     32.384.271     21.007.963     17.066.760     130.213.744      
Outras Despesas de Capital -                     
6. RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                     
IV. DESPESAS PRIMÁRIAS DO RPPS 11.025.202     11.668.050     11.842.547     10.242.526     13.235.929     27.155.087     85.169.341        
V. RESULTADO PRIMÁRIO ACIMA DA LINHA  SEM RPPS (I-III 9.715.838       10.792.205     (1.470.106)      (5.807.240)      9.367.475       562.992          23.161.164        

21.435.624        

Nota:
1. Atualização conforme previsto no art. 3º da Lei nº 3.049, de 26 de dezembro de 2023.

VI. RESULTADO FIXADO NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2024 (SEM RPPS)

ANEXO I AO DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
METAS QUADRIMESTRAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO:

DESCRIÇÃO

1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE

TOTAL

Art. 36, § 1º, II, LDO 2024 R$ 1,00

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE
I. RECEITAS CORRENTES 305.953.815      319.359.552      294.143.550      295.007.082      307.055.492      355.097.770      1.876.617.261   
RECEITA TRIBUTÁRIA 71.322.990        122.760.381      78.859.126        83.896.898        81.115.488        100.396.992      538.351.875      
Impostos 56.008.440        108.387.414      73.388.612        79.627.625        76.546.153        95.361.087        489.319.331      
IPTU 9.002.321          43.076.443        11.566.270        10.631.182        11.008.671        11.342.098        96.626.985        
IRRF 7.484.574          20.839.675        14.392.054        18.676.995        17.030.266        30.677.412        109.100.976      
ITBI 5.677.814          6.797.327          7.179.656          6.243.539          6.560.847          6.358.891          38.818.074        
ISSQN 33.843.731        37.673.969        40.250.632        44.075.909        41.946.369        46.982.686        244.773.296      
Taxas 15.314.550        14.372.967        5.470.514          4.269.273          4.569.335          5.035.905          49.032.544        
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10.418.098        10.295.461        10.563.854        6.090.455          6.119.165          6.936.486          50.423.519        
RECEITA PATRIMONIAL -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    
RECEITA DE SERVIÇOS 8.779.036          7.322.524          8.566.494          8.743.940          9.209.015          7.163.921          49.784.930        
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 214.023.756      174.659.158      193.839.707      193.551.566      207.935.405      231.905.225      1.215.914.817   
FPM 83.063.345        61.707.641        70.769.365        75.270.565        58.887.903        91.072.516        440.771.335      
ICMS 19.932.142        20.180.104        23.468.963        25.975.584        25.937.288        27.148.307        142.642.388      
Fundeb 69.335.512        56.180.110        63.383.430        56.779.586        60.818.734        71.173.360        377.670.732      
SUS 18.856.470        21.158.151        19.779.085        20.662.454        20.997.300        25.224.446        126.677.906      
Demais Transferências 22.836.287        15.433.152        16.438.864        14.863.377        41.294.180        17.286.596        128.152.456      
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.409.935          4.322.028          2.314.369          2.724.223          2.676.419          8.695.146          22.142.120        
II. RECEITAS DE CAPITAL 2.896.467          2.621.092          2.621.092          2.621.092          2.621.719          2.622.314          16.003.776        
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.621.092          2.621.092          2.621.092          2.621.092          2.621.092          2.621.092          15.726.552        
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 275.375             -                    -                    -                    627                    1.222                 277.224             
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (III) 10.899.869        11.763.800        11.660.504        11.733.688        11.378.129        19.235.854        76.671.844        
RECEITAS DO RPPS (IV) 8.696.935          9.079.423          9.448.901          5.770.341          11.410.599        15.663.159        60.069.358        
RECEITAS PRIMÁRIAS (V) = (I + II + III + IV) 328.447.086      342.823.867      317.874.047      315.132.203      332.465.939      392.619.097      2.029.362.239   
RECEITAS PRIMÁRIAS SEM RPPS (V-(IV+III)) 308.850.282      321.980.644      296.764.642      297.628.174      309.677.211      357.720.084      1.892.621.037   
RECEITAS FINANCEIRAS (VI) 42.202.110        43.369.308        43.349.296        43.309.445        42.952.039        56.250.415        271.432.613      
TOTAL (V + VI) 370.649.196      386.193.175      361.223.343      358.441.648      375.417.978      448.869.512      2.300.794.852   
* Receita líquida de deduções
Nota: O desdobramento das metas bimestrais de arrecadação foram estimadas com base nos valores arrecadados no exercício anterior, distribuídas por bimestres em
consonância aos percentuais de ingressos mensais. Para tanto, foram realizadas os ajustes necessários às sazonalidades apresentadas.

ANEXO II AO DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
DEMONSTRATIVO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO:

(Art. 13, Lei de Responsabilidade Fiscal)

RECEITAS* PREVISTO TOTAL

Art. 36, § 1º, III, LDO 2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

1. REPASSE AO LEGISLATIVO 5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     60.603.792    

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

1.662.487     1.163.958     3.762.491     2.122.159     1.814.542     1.820.060     2.099.771     1.848.797     1.760.581     2.122.433     5.494.364     4.377.741     30.049.384    

1201 - AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO
DE PALMAS

2.967.036     3.719.317     3.351.647     2.859.482     3.265.312     3.186.255     3.217.292     3.211.263     3.257.606     3.389.969     2.945.337     3.162.358     38.532.874    

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO

79.893          92.394          110.446        81.168          80.359          82.219          94.445          79.107          76.590          96.112          85.369          118.837        1.076.939     

1400 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 1.175.349     1.307.098     1.497.364     1.188.797     1.180.251     1.199.868     1.328.718     1.167.068     1.140.535     1.346.276     1.233.048     1.585.795     15.350.167    

1500 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

11.863          52.869          11.863          11.863          11.863          11.863          11.863          189.551        11.863          11.863          11.863          11.865          361.052        

1600 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
E LAZER

720.243        771.056        844.438        725.429        722.134        729.700        779.394        717.049        706.815        786.167        742.497        878.544        9.123.466     

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 351.609        406.624        486.075        357.224        353.656        361.848        415.651        348.151        337.071        422.984        375.702        523.002        4.739.597     

2100 - GABINETE DA PREFEITA 181.057        209.386        250.299        183.949        182.111        186.329        214.037        179.277        173.571        217.810        193.464        269.314        2.440.604     

2300 - PROCURADORIA-GERAL DO
MUNICÍPIO DE PALMAS

112.535        130.143        155.573        114.333        113.191        115.812        133.033        111.428        107.882        135.379        120.248        167.390        1.516.947     

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

356.354        412.113        492.635        362.045        358.428        366.730        421.262        352.849        341.620        428.692        380.773        530.060        4.803.561     

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
EMPREGO

454.445        519.350        613.174        461.327        457.194        467.410        530.864        451.378        437.933        539.332        483.582        657.130        6.073.119     

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS

916.428        994.626        1.107.554     924.411        919.338        930.980        1.007.458     911.512        895.765        1.017.878     950.675        1.160.039     11.736.664    

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO

882.962        827.613        932.949        756.409        743.901        759.571        802.274        717.709        851.248        872.518        963.805        846.667        9.957.626     

ANEXO III AO DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
LIMITE MENSAL DE DESEMBOLSO E MOVIMENTAÇÃO: 

(Art. 8º, Lei de Responsabildiade Fiscal)
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Art. 36, § 1º, III, LDO 2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

1. REPASSE AO LEGISLATIVO 5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     5.050.316     60.603.792    

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

1.662.487     1.163.958     3.762.491     2.122.159     1.814.542     1.820.060     2.099.771     1.848.797     1.760.581     2.122.433     5.494.364     4.377.741     30.049.384    

1201 - AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO
DE PALMAS

2.967.036     3.719.317     3.351.647     2.859.482     3.265.312     3.186.255     3.217.292     3.211.263     3.257.606     3.389.969     2.945.337     3.162.358     38.532.874    

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO

79.893          92.394          110.446        81.168          80.359          82.219          94.445          79.107          76.590          96.112          85.369          118.837        1.076.939     

1400 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 1.175.349     1.307.098     1.497.364     1.188.797     1.180.251     1.199.868     1.328.718     1.167.068     1.140.535     1.346.276     1.233.048     1.585.795     15.350.167    

1500 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

11.863          52.869          11.863          11.863          11.863          11.863          11.863          189.551        11.863          11.863          11.863          11.865          361.052        

1600 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
E LAZER

720.243        771.056        844.438        725.429        722.134        729.700        779.394        717.049        706.815        786.167        742.497        878.544        9.123.466     

2000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 351.609        406.624        486.075        357.224        353.656        361.848        415.651        348.151        337.071        422.984        375.702        523.002        4.739.597     

2100 - GABINETE DA PREFEITA 181.057        209.386        250.299        183.949        182.111        186.329        214.037        179.277        173.571        217.810        193.464        269.314        2.440.604     

2300 - PROCURADORIA-GERAL DO
MUNICÍPIO DE PALMAS

112.535        130.143        155.573        114.333        113.191        115.812        133.033        111.428        107.882        135.379        120.248        167.390        1.516.947     

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

356.354        412.113        492.635        362.045        358.428        366.730        421.262        352.849        341.620        428.692        380.773        530.060        4.803.561     

2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
EMPREGO

454.445        519.350        613.174        461.327        457.194        467.410        530.864        451.378        437.933        539.332        483.582        657.130        6.073.119     

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS

916.428        994.626        1.107.554     924.411        919.338        930.980        1.007.458     911.512        895.765        1.017.878     950.675        1.160.039     11.736.664    

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO

882.962        827.613        932.949        756.409        743.901        759.571        802.274        717.709        851.248        872.518        963.805        846.667        9.957.626     

ANEXO III AO DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
LIMITE MENSAL DE DESEMBOLSO E MOVIMENTAÇÃO: 

(Art. 8º, Lei de Responsabildiade Fiscal)

Art. 36, § 1º, III, LDO 2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

ANEXO III AO DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
LIMITE MENSAL DE DESEMBOLSO E MOVIMENTAÇÃO: 

(Art. 8º, Lei de Responsabildiade Fiscal)

3200 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 6.004.684     6.793.765     7.671.700     6.563.124     6.604.210     8.048.748     6.742.695     7.075.439     12.034.645    7.385.625     7.861.308     8.652.300     91.438.243    

3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

1.923.590     2.472.943     3.597.495     1.954.310     2.673.742     1.979.602     2.878.492     1.904.669     2.154.858     2.463.030     2.055.402     3.173.498     29.231.631    

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS

14.477.617    16.268.364    17.943.425    14.876.983    14.435.272    23.808.831    22.895.224    21.055.483    12.317.194    15.193.700    13.916.146    17.244.502    204.432.741  

3700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1.270.481     1.469.272     1.756.356     1.290.772     1.277.877     1.307.477     1.501.893     1.257.985     1.217.951     1.528.386     1.357.541     1.889.784     17.125.775    

5200 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO DE PALMAS

173.288        200.403        239.560        176.055        174.297        178.335        204.852        171.584        166.124        208.465        185.163        257.759        2.335.885     

5600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO

1.118.145     1.293.100     1.545.761     1.136.003     1.124.655     1.150.705     1.321.809     1.107.147     1.071.913     1.345.124     1.194.765     1.663.191     15.072.318    

5800 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

372.421        640.053        683.970        523.483        599.021        539.726        638.891        534.966        523.887        609.223        435.782        964.306        7.065.729     

6100 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE PALMAS

620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.165        620.167        7.441.982     

7100 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS 414.428        479.273        572.920        421.046        416.840        426.497        489.913        410.352        397.293        498.556        442.826        616.443        5.586.387     

7800 - FUNDAÇÃO MUNIICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE PALMAS

217.785        255.011        292.872        219.570        222.127        225.578        254.281        218.631        213.299        260.034        230.250        310.270        2.919.708     

7900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

141.349        163.468        195.407        143.608        142.174        145.466        167.097        139.961        135.506        170.043        151.036        210.252        1.905.367     

8000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
PARCERIAS E INVESTIMENTOS

87.461          101.147        120.909        88.858          87.971          90.007          103.393        86.601          83.844          105.215        93.455          130.094        1.178.955     

8500 - INSTITUTO 20 DE MAIO DE ENSINO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE
PALMAS

625.498        723.371        864.710        635.488        629.141        643.712        739.430        619.347        599.637        752.473        668.361        930.402        8.431.570     

8900 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
JUVENTUDE DE PALMAS

56.715          65.588          78.404          57.620          57.043          58.366          67.044          56.156          54.370          68.228          60.601          84.361          764.496        Art. 36, § 1º, III, LDO 2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

ANEXO III AO DECRETO Nº 2.479, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.
LIMITE MENSAL DE DESEMBOLSO E MOVIMENTAÇÃO: 

(Art. 8º, Lei de Responsabildiade Fiscal)

9100 - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE PALMAS

142.087        158.983        185.303        148.833        149.265        162.651        178.771        160.938        150.160        177.453        163.501        204.384        1.982.329     

9200 - SECRETARIA MUNICIPAL DA
HABITAÇÃO

429.257        496.423        593.420        436.114        431.756        441.758        507.444        425.035        411.509        516.396        458.672        638.503        5.786.287     

9300 - CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS 353.414        408.712        488.571        359.058        355.472        363.705        417.787        349.938        338.802        425.156        377.631        525.687        4.763.933     

9400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS
REGIONAIS

386.075        465.493        484.214        382.013        406.868        406.083        437.242        400.324        397.387        452.608        397.678        491.700        5.107.685     

9500 - FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE
PÚBLICA DE PALMAS

1.283.597     1.273.686     1.498.307     1.345.876     1.356.903     1.313.855     1.334.767     1.379.264     1.386.214     1.403.991     1.694.666     1.575.074     16.846.200    

9600 - AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMAS

666.053        770.269        920.773        676.690        669.930        685.447        787.371        659.502        638.514        801.259        711.694        990.724        8.978.226     

9700 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA DE PALMAS

4.402            19.622          4.402            4.402            4.402            4.402            4.402            70.350          4.402            4.402            4.402            4.403            133.993        

2. SUBTOTAL 40.640.773    45.745.658    53.975.152    42.208.667    42.641.411    52.819.761    53.349.025    48.988.976    45.016.754    46.376.945    47.061.772    55.466.546    574.291.440  

3. TOTAL (1+2) 45.691.089    50.795.974    59.025.468    47.258.983    47.691.727    57.870.077    58.399.341    54.039.292    50.067.070    51.427.261    52.112.088    60.516.862    634.895.232  

DECRETO Nº 2.480, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta a Lei nº 2.985, de 16 de novembro de 2023, que institui o Programa de Aposentadoria Incentivada, 
destinado aos integrantes do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Executivo do Município de Palmas.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Complementar nº 8, de 16 de novembro de 1999,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 2.985, de 16 de novembro de 2023, que institui o Programa de Aposentadoria Incentivada 
(PAI), com a finalidade de incentivar a aposentadoria voluntária dos servidores efetivos do Poder Executivo do Município de Palmas que 
implementarem os requisitos até 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º A adesão ao PAI deverá ser concretizada pelo servidor a partir da publicação deste Decreto até 30 de abril de 2024, por 
meio do preenchimento completo do Requerimento de Aposentadoria e do Formulário de Adesão ao Programa, na forma, respectivamente, 
dos Anexos I e II a este Decreto e protocolização na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, mediante a 
apresentação do último contracheque e dos originais e cópias dos documentos e os comprovantes a seguir:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - carteira de Identidade ou documento válido em todo o território nacional;

III - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

IV - título de eleitor com comprovante da última votação ou justificativa eleitoral;
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V - comprovante de inscrição no PIS/Pasep, com data de 
emissão;

VI - comprovante de conta corrente ou salário individual 
no Banco do Brasil S.A.;

VII - certidão emitida pelo Instituto de Previdência Social 
do Município de Palmas (PreviPalmas), com a informação de que o 
servidor cumpre os requisitos para a concessão da aposentadoria 
pleiteada;

VIII - comprovante de residência atualizado do interessado;

IX - no caso de adesão por procuração:

a) carteira de identidade ou documento válido em todo o 
território nacional do procurador;

b) CPF do procurador;

c) procuração pública ou particular com firma reconhecida, 
com prazo de validade de até um ano, ou procuração ad judicia 
juntamente com carteira da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), em caso de representação por advogado.

Art. 3º É vedada a participação no PAI de servidores que 
estejam respondendo:

I - a sindicância ou a processo administrativo disciplinar 
cuja penalidade prevista seja a de demissão;

II - a processo judicial pela imputação de ato ou fato 
criminoso, ímprobo ou outro que implique na perda do cargo ou a 
restituição de valores ao erário.

Parágrafo único. O servidor que estiver respondendo a 
sindicância ou a processo administrativo disciplinar, cuja a pena 
seja a de demissão, poderá solicitar a adesão ao PAI, haja vista ser 
o deferimento do pedido condicionado à conclusão do processo, 
no qual a decisão pela improcedência autorizará a aposentadoria.

Art. 4º A adesão ao PAI implica:

I - a permanência no exercício das funções do cargo até a 
data de publicação do ato da aposentadoria;

II - a irreversibilidade da aposentadoria concedida.

Art. 5º Para apuração do valor do incentivo será aplicada 
a seguinte fórmula de cálculo: B = (R * A), onde:

I - B = valor da indenização a ser recebida pelo servidor 
que aderir ao PAI;

II - R = vencimento-base para cálculo;

III - A = tempo de serviço efetivamente prestado ao Poder 
Executivo do Município de Palmas, em anos e fração, até a data 
da aposentadoria.

§ 1° Considerar-se-á como vencimento-base do servidor, 
para cálculo do incentivo referido no caput deste artigo, o 
vencimento ou subsídio do cargo efetivo, excluídas as vantagens 
pessoais, gratificações, indenizações, auxílios, adicionais e demais 
vantagens.

§ 2° Para fins de apuração de tempo de serviço 
efetivamente prestado ao Poder Executivo Município de Palmas, 
considera-se somente o exercício do cargo efetivo atual, bem como 
a data fim, o último dia disponível para adesão ao PAI.

§ 3° Para os efeitos do caput deste artigo, as frações de 
ano são contadas por cálculo duodecimal, considerada como 
inteira a fração de mês igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 6º Incumbe à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano analisar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, os pedidos de adesão ao PAI, a qual receberá e 
organizará os documentos especificados no Art. 2º deste Decreto, 
bem como manifestará quanto à disponibilidade financeira e 
orçamentária e, em seguida, submeterá o procedimento:

I - para análise e manifestação da Corregedoria-Geral 
do Munícipio, quanto à existência de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar cuja penalidade prevista seja a de 
demissão ou processo judicial pela imputação de ato ou fato 
criminoso, ímprobo ou outro que implique a perda do cargo ou a 
restituição de valores ao erário;

II - à Procuradoria-Geral do Município para parecer quanto 
à legalidade;

III - ao Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas (PreviPalmas) para análise da solicitação de 
aposentadoria, e, caso o servidor esteja apto, publicação do ato 
de aposentadoria.

Parágrafo único. O prazo para realização dos atos de 
cada unidade mencionada nos incisos do caput deste artigo é de 5 
(cinco) dias úteis, exceto para o PreviPalmas, que segue os prazos 
dispostos na legislação específica.

Art. 7° Os pedidos de adesão ao PAI serão divulgados e 
escalonados pela ordem cronológica de recebimento, segundo 
listagem formada pela Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano.

Art. 8° Compete ao Presidente do PreviPalmas a 
expedição dos atos de aposentadorias incentivadas.

Art. 9° Publicada a aposentadoria, os autos serão 
encaminhados à Diretoria de Folha de Pagamento da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano para a 
inclusão na folha de pagamento.

Art. 10. É assegurada a desistência, antes da publicação 
do ato de aposentadoria, do pedido de adesão ao PAI.

Art. 11. O pagamento do incentivo devido ao servidor que 
aderir ao PAI, respeitado o Art. 3º da Lei nº 2.985, de 2023, deverá 
ser iniciado até a data do pagamento da folha de pessoal mensal 
regular do 3º (terceiro) mês subsequente à publicação do ato de 
aposentadoria.

Art. 12. As intimações das decisões proferidas no âmbito do 
PAI devem ser publicadas no Diário Oficial do Município de Palmas.

Art. 13. É pressuposto do pagamento da indenização PAI a 
publicação do ato de aposentadoria no Diário Oficial do Município 
de Palmas.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 26 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO I AO DECRETO N° 2.480, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

“AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE PALMAS (PREVIPALMAS)

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA:
 

NOME: 

NOME DO PAI:  NOME DA MÃE: 

DATA DE NASCIMENTO:  CPF:  RG: 

PIS/PASEP: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:  UF:  CEP: 

TELEFONES: 
RESIDENCIAL:   CELULAR:     CONTATO: 
(63)   (63)     
EMAIL: 

IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
MATRÍCULA  CARGO: 

ÓRGÃO: 

LOTAÇÃO: 

POSSUI  AVERBAÇÃO? 
(  ) SIM.  PROCESSO N°:  (    ) NÃO 

Na qualidade de Segurado(a) do Regime Próprio de Previdência do Município de Palmas‐TO, 
REQUER: 

 

(     ) Aposentadoria por Idade  (       ) Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 

(  )PROCURADOR  (  ) CURADOR 
NOME: 

CPF:  RG:  TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

 
 

Palmas,  , de de  . 
 
 

 
REQUERENTE”
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ANEXO II AO DECRETO N° 2.480, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

“À SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO.

FORMULÁRIO DE ADESÃO AO PROGRAMA 
DE APOSENTADORIA INCENTIVADA (PAI):

Nome do Servidor: _____________________________________

Matrícula: __________________________

Eu, acima identificado (a), manifesto, de livre e espontânea 
vontade, de forma irretratável e sem ressalvas, sob as penas da 
lei, minha adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada 
– PAI, implementado pelo Poder Executivo do Município de 
Palmas, estando devidamente ciente de que somente farei jus ao 
recebimento da indenização prevista no PAI após deferimento do 
pedido de adesão ao Programa, deferimento da aposentadoria 
e da respectiva publicação do ato pelo Instituto de Previdência 
Social de Palmas - PreviPalmas, conforme os termos da Lei nº 
2.985, de 19 de julho de 2023, e do Decreto nº 2.477, de 26 de 
janeiro de 2024.

Declaro, ainda, que não me enquadro em nenhuma das hipóteses 
de exclusão previstas no art. 2º da Lei nº 2.985, de 2023, e art. 3º 
do Decreto n° 2.477, de 26 de janeiro de 2024.

Informo, ainda, que:

(  ) não respondo a processo administrativo disciplinar, judicial ou 
penal.

(  ) respondo ao(s) processo(s) administrativo(s) disciplinar(es) 
ou penal(is) nºs._______________________________________
____________________________________________________

Palmas, ______, de __________________ de _______.

________________________________________
Servidor(a)”

DECRETO Nº 2.481, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta a Lei nº 2.984, de 16 de 
novembro de 2023, que institui o Programa 
de Desligamento Voluntário destinado aos 
integrantes do Quadro de Servidores Efetivos 
do Poder Executivo do Município de Palmas.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, 
combinada com a Lei Complementar nº 8, de 16 de novembro de 
1999,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 2.984, de 16 
de novembro de 2023, que institui o Programa de Desligamento 
Voluntário (PDV), com a finalidade de fomentar o desligamento 
voluntário dos servidores efetivos do Poder Executivo do Município 
de Palmas.

Art. 2º A adesão ao PDV deverá ser concretizada pelo 
servidor a partir da publicação deste Decreto até 30 de abril de 
2024, por meio do preenchimento completo do Formulário de 
Adesão ao Programa de Desligamento Voluntário (PDV), na forma 
do Anexo Único a este Decreto e protocolização na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, mediante 
a apresentação dos originais e cópias dos documentos e os 
comprovantes a seguir:

I - carteira de identidade ou de documento válido em todo 
o território nacional;

II - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

III - comprovante de conta corrente ou salário individual no 
Banco do Brasil S.A.;

IV - comprovante de residência atualizado;

V - no caso de adesão por procuração:

a) instrumento particular de procuração com firma 
reconhecida ou instrumento púbico de procuração;

b) carteira de identidade do procurador ou de documento 
válido em todo o território nacional.

Art. 3º É vedada a adesão ao PDV de servidor que:

I - tenha requerido aposentadoria;

II - esteja respondendo a sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar cuja penalidade prevista seja a de 
demissão;

III - tenha sido condenado por decisão judicial transitada 
em julgado, que importe na perda do cargo;

IV - esteja em estágio probatório.

§ 1º O servidor que tenha ingressado com requerimento 
para fins de aposentadoria, desde que ainda não publicada no 
Diário Oficial do Município, poderá participar do PDV, mediante 
apresentação da prova formal de desistência daquele processo.

§ 2º O servidor que estiver respondendo a processo 
administrativo disciplinar ou penal poderá solicitar adesão ao PDV, 
haja vista ser o deferimento do pedido condicionado à conclusão 
do processo.

Art. 4º A adesão ao PDV implica:

I - a permanência no exercício das funções do cargo até 
a data de publicação do ato de exoneração a pedido do servidor;

II - a irreversibilidade da exoneração a pedido, concedida 
na conformidade da Lei nº 2.984, de 16 de novembro de 2023.

Art. 5º Para apuração do valor do incentivo será aplicada 
a seguinte fórmula de cálculo: B = ((R * 2) * A), onde:

I - B = valor da indenização a ser recebida pelo servidor 
que aderir ao PDV;

II - R = Vencimento-base para cálculo;

III - A = tempo de serviço efetivamente prestado ao Poder 
Executivo do Município de Palmas, em anos e fração, até a data 
de exoneração.

§ 1° Considerar-se-á como vencimento-base do servidor, 
para cálculo do incentivo no caput deste artigo, o vencimento ou 
subsídio do cargo efetivo, excluindo-se as vantagens pessoais, 
gratificações, indenizações, auxílios, adicionais e demais 
vantagens.

§ 2° Para fins de apuração de tempo de serviço 
efetivamente prestado ao Poder Executivo Município de Palmas, 
considera-se somente o exercício do cargo efetivo atual, bem como 
a data fim, o último dia anterior à exoneração.

§ 3° Para os efeitos do caput deste artigo, as frações de 
ano são contadas por cálculo duodecimal, considerada por inteiro 
a fração de mês igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 6º Incumbe à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano decidir, no prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, quanto ao pedido de adesão ao PDV, nos termos dos 
Art. 4º e 5º da Lei nº 2.984, de 2023, a qual receberá e organizará 
os documentos especificados no Art. 2° deste Decreto, bem como 
manifestará quanto à disponibilidade financeira e orçamentária.

Art. 7º Incumbe à Corregedoria-Geral do Munícipio 
manifestar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, quanto a existência 
de sindicância ou processo administrativo disciplinar, cuja 
penalidade prevista seja a de demissão.

Art. 8º Os pedidos de adesão ao PDV serão divulgados 
e escalonados pela ordem cronológica de recebimento, segundo 
listagem formada pela Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano.

Art. 9º Compete ao Secretário Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano a expedição do ato de exoneração, a 
pedido, decorrente da adesão ao PDV.
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Art. 10. Publicado o ato de exoneração, os autos serão 
encaminhados à Diretoria de Folha de Pagamento da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano para a 
inclusão na folha de pagamento.

Art. 11. É assegurada a desistência, antes da publicação 
do ato exoneração, do pedido de adesão ao PDV.

Art. 12. O pagamento do incentivo devido ao servidor 
que aderir ao PDV, respeitado o Art. 3º da Lei nº 2.984, de 2023, 
deverá ser iniciado até a data do pagamento da folha de pessoal 
mensal regular do 3º (terceiro) mês subsequente à publicação do 
ato de exoneração.

Art. 13. As intimações das decisões proferidas no âmbito 
do PDV serão publicadas no Diário Oficial do Município de Palmas.

Art. 14. É pressuposto do pagamento do incentivo ao PDV 
a publicação do ato de exoneração no Diário Oficial do Município 
de Palmas.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 26 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2.481, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 
“À SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO. 

 
FORMULÁRIO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO: 

 
Nome do Servidor: 
  

 
Matrícula:    

 
Lotação: 
  

 
Endereço Residencial: 
  

 
  

 
Telefone para contato: 
  

 
E-mail: 
  

 
Eu, acima identificado (a), manifesto, de livre e espontânea vontade, de forma irretratável e sem 
ressalvas, sob as penas da lei, minha adesão ao Programa de Desligamento Voluntário 
(PDV), implementado pelo Poder Executivo do Município de Palmas, estando devidamente ciente de 
que somente farei jus ao recebimento da indenização prevista no PDV após deferimento do pedido de 
adesão ao Programa, deferimento da exoneração a pedido e da respectiva publicação do ato de 
exoneração pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, conforme os 
termos da Lei nº 2.984, de 16 de novembro de 2023, e do  Decreto nº  2.778, de 26 de janeiro de 2024. 

 
Declaro, ainda, que não me enquadro em nenhuma das hipóteses de vedação previstas no art. 2º da 
Lei nº 2.984, de 2023, e no art. 3º do Decreto n° 2.778, de 26 de janeiro de 2024. 

 
Informo, ainda, que: 

 
( ) não respondo a processo administrativo disciplinar ou penal. 
 
( ) respondo ao(s) processo(s) administrativo(s) disciplinar(es) ou penal(is) nos   
 
_________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________ 
 
Palmas, , de de . 

 
 

Servidor(a)” 
 

DECRETO Nº 2.482, DE 27 DE JANEIRO DE 2024.

Altera o Decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 
2017, para redistribuir o cargo que especifica.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, incisos III e V, da Lei Orgânica do Município, 
e com fulcro no Art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017,

DECRETA:

Art. 1° É redistribuído no Decreto n° 1.325, de 25 de 
janeiro de 2017, da tabela dos cargos de provimento em comissão 
e funções gratificadas da Secretaria Municipal de Finanças, 
constante do inciso II do Anexo VIII, 1 (um) cargo de Assistente 
de Gabinete II, simbologia DAS-9, para a tabela de cargos de 
provimento em comissão e funções gratificadas da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, constante 
do inciso II do Anexo VI ao mesmo Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 86 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada TATIANE DA SILVA GLORIA no cargo 
de Gerente de Finanças - DAS-7, na Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, a partir de 29 de janeiro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 87 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada ALINE GONÇALVES SÊNE no cargo 
de Superintendente de Relações Públicas - DAS-2, no Gabinete 
da Prefeita, a partir de 29 de janeiro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 88 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.010920/2023 e Parecer n° 024/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o 
cargo de Assistente Administrativo-40h, na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano, no período de 24 (vinte 
e quatro) meses, a partir de 1° de fevereiro de 2024:

ALDIRENE OLIVEIRA DA CUNHA;
ANA PAULA LIMA ROCHA;
CIRO RABELO BARBOSA MOREIRA;
DANIEL PEREIRA DE ARAÚJO;
FRANCILENE LUSTOSA DE ARAÚJO;
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GABRIELA DE GRAMMONT SILVA SPICKER;
GEOHVANNA RIBEIRO DOS REIS LOPES;
MARIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA VIEIRA;
NATÁLIA BARBOSA FERREIRA;
THABATA VIEIRA DE SOUSA QUEIROZ.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 89 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.000783/2023 e Parecer nº 14/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem os 
cargos que especifica, na Secretaria Municipal da Saúde, no 
período de 24 (vinte e quatro) meses:

I - Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h:

ALETICIA PEREIRA CRUZ ALVES;
ANA CAROLINE OLIVEIRA FERNANDES TARGINO;
DAYELLE APARECIDA LOURENÇO DE OLIVEIRA;
DEUSIVÂNIA BATISTA GLORIA;
DVÂNIA ARAÚJO CORADO;
EDIRAMAR PEREIRA REGO DE CARVALHO;
ELAINE DE CARVALHO SANTOS;
EVA MUNIZ DE SOUSA;
FHABRY MIKAELLI SILVA SOUSA;
IRAÍDES MORAIS SILVA LEITE;
IZABELLA DIAS BARBOSA;
JAQUELINE ALVES VIEIRA;
JOCILENE CLAUDIO DA SILVA;
KALINE FONTELES ALVES;
KATIA AIRES RIBEIRO SPILLERE;
LARISSA LOPES DA SILVA;
LUANA REGIS DA SILVA;
LUCIANE FERREIRA DOS SANTOS BARROS;
LUCIETE RODRIGUES ALVES GALLI;
MARIA APARECIDA CIRQUEIRA RODRIGUES;
MARIA APARECIDA FERREIRA MEDEIROS;
MARIA CLÉA LIMA LEITÃO ALCANTARA;
MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA FERREIRA;
MARIA ELIANE ALVES DOS SANTOS BRANDÃO;
MARIA RAIMUNDA DE ARAÚJO;
MARIA SENHORA CAVALCANTE DA SILVA;
MARIA ZILDA FERREIRA DE SOUSA SANTIAGO;
MILENA SILVA MARQUES;
NEIVA SARAIVA DE SOUZA;
NELMA SARAIVA DE SOUZA;
RAILEIDE RODRIGUES;
ROSÂNGELA DOS SANTOS GALHARDO;
ROSILENE BARROS DE SOUSA;
ROZILENE PEREIRA DOS REIS;
RUAMA PEREIRA SALAZAR KOTHWITZ;
SOLANGE GONÇALVES DE MORAES;
SUELANE MEDEIROS FERNANDES;

II - Analista em Saúde: Enfermeiro-30h:

GYSELLE PAZ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO;
MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 90 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.000783/2023 e Parecer nº 14/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, na Secretaria 
Municipal da Saúde, no período de 24 (vinte e quatro) meses:

ALETÍCIA BARREIRA ALENCAR;
ALEXANDRA SILVA LINDOSO;
ANA FLÁVIA CARVALHO PAULINO;
ANA JULIA DOS SANTOS COSTA;
AUZINAE GOMES DA SILVA BATISTA;
AYRTON VICENTE GALVÃO;
BENONIA BORGES DA SILVA;
DAGMAR BARROS DA SILVA SOUZA;
DANIELA LIMA GOMES;
ELIETE COELHO COSTA;
ELMA GONZAGA DE OLIVEIRA;
EMILLY PEREIRA DA SILVA SOARES;
FABRÍCIA RAMOS DE SOUSA MARTINS;
FRANCIDALVA PEREIRA DA SILVA ARAÚJO;
GEZELIA CARNEIRO DA SILVA;
GILDEVAN PEREIRA DA SILVA;
GUILHERME BANDEIRA DE SÁ;
HENNA CHRISTINA SILVA MIRANDA;
ISMÊNIA PEREIRA FERNANDES;
JAUDENÊ CARDOSO BRANDÃO;
JESSICA FERREIRA LIMA;
JOANA BENTO DE SOUSA QUIRINO;
KALINE FONTELES ALVES;
KELLY SILVA SA;
LAIANI SANTOS GONÇALVES;
LARISSA LOPES DA SILVA;
LARYSSA ADRIELY DE SOUSA LIMA;
LEIDIANA COELHO DE ARAÚJO;
LEIDIANE DE JESUS NUNES CARVALHO;
LINDALVA SOUZA REIS;
LUCIANA AZAVEDO PAULINO;
LUCIANA CRYSTIAN MARCELINO DA SILVA;
LUCIANA RODRIGUES ARAÚJO VERTUNES;
MÁRCIA RIBEIRO DE CASTRO;
MARIA PUREZA DE SOUSA FEITOSA;
MONICA RIBEIRO FARIA;
MYLLENE KELLY RODRIGUES DA SILVA;
NAIANE DE ARAÚJO SANTOS SILVA;
NARÇONETE PUGAS NUNES VIEIRA;
NATÁLIA CAVALCANTE RODRIGUES;
ROMUALDO RODRIGUES MACEDO;
SELMA CRISTINA ALVES BRITO;
SOLANGE RODRIGUES SAMPAIO;
SUELEM PUGAS NOGUEIRA;
TAYLA VERAS JANNER;
VANDERLENE LIMA DA SILVA RIBEIRO;
WALDIRENE RODRIGUES SOUZA;
WEVERSON BARREIRA ALENCAR;
WÉVERTHONN JHORDAN CÔRTES FERREIRA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 91 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2023004189 e Parecer 
nº 143/2023/GAB/PGM,
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RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Motorista de Transporte Coletivo-40h, na Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, no período de 24 (vinte e quatro) meses:

ANDRÉ CORREIA CANDIDO;
ANTONIO PEREIRA EVANGELISTA SOBRINHO;
CLEBER PEREIRA DA SILVA;
COSME DAMIAO DA LUZ SILVA;
EBSALON RODRIGUES DA SILVA;
ELSO PEREIRA DE CARVALHO;
EMERSON BURGUES DE SOUZA;
EMILSON DA SILVA LIMA;
EVANDRO ABREU RIBEIRO;
FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES;
HONORATO RODRIGUES DA SILVA;
IRIONDIR DO NASCIMENTO CARVALHO;
ISMAEL VELOSO LIMA;
ISRAEL ALMEIDA DE ARAUJO;
IVALDEUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO;
JOEL BRASIL COELHO;
JOSÉ MARIA ALVES DE SOUSA;
JOSE RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA;
MARCOS DE LIMA ARAÚJO;
NILMAR MENDES DE SOUZA;
PAULO ROBERTO DE SOUZA MACHADO;
ROMILDO FERNANDES DE MELO;
RUBENS DE MORAIS ALVES;
THIAGO DE FREITAS NUNES PIRES;
WENE BURGUES DE SOUZA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 92 - PRO - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 00000.0. 008591/2023, 
Parecer n° 1006/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogado o contrato de trabalho de THAYS 
RODRIGUES DA SILVA para exercer o cargo de Analista em 
Saúde: Odontólogo-40h, na Secretaria Municipal da Saúde, no 
período de 12 (doze) meses, a partir de 27 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 93 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.000783/2023 e Parecer nº 14/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, na Secretaria 
Municipal da Saúde, no período de 24 (vinte e quatro) meses:

AMANDA KÉTLIN PEREIRA RODRIGUES;
ANA CLESIA RODRIGUES SILVA;
CLEDIANA BONFIN DE ARAÚJO;
CYNTHYA SANTARÉM COSTA CARDOSO;
EDLEUZA FERREIRA ROCHA;
EDNÉSIA MESSIAS GONÇALVES;
ELAINE MESSIAS GONÇALVES;
ELAINE MESSIAS GONÇALVES;
FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA;
FRANCIRLENE SALES MARTINS TRANQUEIRA;
JANE KELLY ALVES DOS SANTOS;
LEIDIANE RODRIGUES DA SILVA;
LINDOMAR SOUZA;
LUCIANA DIAS SANTOS MALHEIROS;
LUCIMAR ELIZÁRIO DOS REIS DIAS;
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES MIRANDA;
MARIA DE SOUSA MUNIZ;
SHEILANE ALVES DE CARVALHO;
SÍLVIA MARIA MORAIS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 94 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2022072225 e Parecer 
nº 070/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Motorista de Transporte Coletivo-40h, na Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, no período de 24 (vinte e quatro) meses:

ADAUTO DE DEUS FERREIRA;
ADRIANO ALVES PIRES;
ANA ELIZA APARECIDA DA SILVA;
AZENATHE SOARES AVELINO XAVIER;
CARMOSINA RODRIGUES DOS SANTOS;
ERONILDO OLIVEIRA GUIDA;
FERNANDA LOPES DA SILVA REIS;
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SOARES;
JOSÉ ANTONIO DA SILVA LUZ;
LEIDIANE BERTELLE CAVALCANTE DE OLIVEIRA;
LUIS CARLOS CARVALHO DE OLIVEIRA;
MARA RUBIA ROCHA DA CONCEIÇÃO;
MARIA DO SOCORRO CARVALHO COSTA;
MARIA SOLANGE DE ARAUJO;
MISSILENE DOS SANTOS SILVA;
RODRIGO SANTOS SANTIAGO;
ROGERIA FERNANDES DE MELO;
RONALDO ADRIANO ALVES DA SILVA;
VALDIVINO PIRES DE LIMA;
WAGNER DA ILHA XAVIER.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 95 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º É prorrogada a cessão do servidor RODRIGO 
SABINO TEIXEIRA BORGES, matrícula 310751, Geografo-40h, 
integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste 
Município, para o Poder Executivo do Estado do Tocantins, com 
ônus para o requisitante, no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2024, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas 
- PreviPalmas -Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e 
jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bóttos de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 96 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º º É prorrogada a cessão do servidor, GILCLÉSIO 
BEZERRA DOS SANTOS, matr ícula 133901, Auxi l iar 
Administrativo-40h, integrante do quadro de efetivo do Poder 
Executivo deste Município para o Poder Executivo, Estado do 
Tocantins, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2024, com ônus para o órgão requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do PreviPalmas - Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bóttos de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 97 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora MARCIA 
LOPES DOS SANTOS BOSENBECKER, Matrícula n° 268411, 
Professor - PII-40h, integrante do quadro de pessoal efetivo do 
Poder Executivo deste Município, para a Advocacia-Geral da 
União, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, 
com ônus para órgão de origem, mediante reembolso, inclusive 
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do PreviPalmas - 
Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 98 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012006/2023 e Parecer nº 38/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 26 de janeiro a 19 de dezembro de 2024:

CLEIDE BARBOSA DA CUNHA;
JANETE GOMES PINHEIRO;
JOANA VALERIA ALVES DA SILVA;
ONÉDIA LIRA DE ARAUJO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 99 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora ELIZETE 
ALVES DE SOUZA SILVA, matrícula 179901, Auxi l iar 
Administrativo-40h, integrante do quadro de pessoal efetivo do 
Poder Executivo deste Município, para o Poder Executivo do 
Estado do Tocantins, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 2 de 
abril de 2024, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do PreviPalmas - Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 100 - CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É cedido o servidor JÚLIO CÉSAR ALEXANDRE, 
matrícula 413019956, Assistente Administrativo-40h, integrante 
do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste Município, 
para o Poder Executivo do Estado do Tocantins, pelo período 
de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor do PreviPalmas - Tocantins, parcelas referentes às pessoas 
física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 101 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora ALDA MARIA 
MORAIS GOMES CUNHA, matrícula 154301, Analista em Saúde: 
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Enfermeiro, integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder 
Executivo deste Município, para o Poder Executivo, Estado do 
Tocantins, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2024, com ônus para o órgão de origem, conforme Acordo de 
Cooperação Técnica n° 001/2021, celebrado entre as partes 
citadas, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do Previpalmas - Tocantins, parcelas referentes às pessoas física 
e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 66, DE 27 DE JANEIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° São rescindidos os contratos de trabalho das 
servidoras a seguir discriminadas, na Secretaria Municipal da 
Saúde:

I - Técnico em Saúde: Assistente de Serviços em 
Saúde-40h, FAIDA SANDRIANE LOPES SOARES, matrícula n° 
413063155;

II - Analista em Saúde: Enfermeiro-30h, LETICIA HELLEN 
PEREIRA RODRIGUES, matrícula n° 413048546.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 67, DE 27 DE JANEIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
ALINE GONÇALVES SÊNE, do cargo de Jornalista-40h, da 
Secretaria Municipal de Comunicação, a partir de 29 de janeiro 
de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 68, DE 27 DE JANEIRO DE 2024.

 O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É revogada, a partir de 25 de janeiro de 2024, o 
Ato nº 1.437 - CSS, de 29 de dezembro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 3.373, de 29 de dezembro de 2023, 

que cedeu a servidora MARIVALDA FERREIRA GUIMARÃES, 
matrícula nº 413025634, para o Poder Executivo do Estado do 
Tocantins.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 69, DE 27 DE JANEIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
MAGNOLIA GOMES DA SILVA SANTOS, do cargo de Técnico 
em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, da Secretaria Municipal 
da Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 70, DE 27 DE JANEIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o Art. 31 da Lei Complementar nº 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
servidor municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido ou de ofício 
pela Administração Pública;

CONSIDERANDO o pedido protocolizado pela interessada 
no Processo E-palmas nº 00000.0.000755/2024,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, DIDERSSON GOMES DA 
SILVA, do cargo efetivo de Agente de Manutenção-40h, matrícula 
nº 252151, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 
15 de janeiro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de janeiro de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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